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arr'j,,.]qg}':r*,4"' ;i'ãhtÀs,'Jlr"ctt'lt oe nuccrvaas I
, ,^*.J , i.,'ao a. Enhi" I

"DISPÔE SOBRE A
DESTINAÇÃO DE 5%O (CINCO
POR CENTO) DO TOTAL DE
MORADIAS POPULARES DE
PROGRAMAS HABITACIONAIS
PyBltcos AS MULHERES
Yr-rlMAS DE VtoLÊNCtA
DOMESTICA E AS OFENDIDAS
POR TENTATIVA DE CRIME DEFEMINICIDIO, E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

i

A câmara Municipar de Aragoinhas, Estado da Bahia, usando de suasatribuições que the são condidas pôr Lãf-' "" "'

DECRETA:

Art. 1" - Fica destinado S7o (cinco por cento) do total de moradiasPoputares às murheres vitimai áãGrãil;ilí::ila, estas defínidas naLei 11340t2006 - Lei Maria ou Éurn. âJ."àiã'no,o", por tentativa decrime de feminicÍdio, decorrente O" ,iofén.i, ioirãsI""
Parágrafo único - As vítimas descritas no caput deste artigo tambémdevem ter taudo sociat oe naixa ienJa-;;J:;;r"dre nos programassociais dos governos federat, estaouaiã ilr.iã,prl"r'
Art. 20 - A violência contra a-mulher tratada no caput do art. í. deverá sercomprovada por expedientes e procedimentoi 

"ãIJirnt"s de açâo penal,transitada em jutgado, meoiante'coprá;;;;ilIr.'documentos,

l- do inquérito poriciar eraborado nas deregacías especiarizadas na defesae proteção das mulheres:
ll - da denúncia criminal:
lll - da decisão que concedeu a medida protetiva de urgência;IV - da certidão ou do ta.udo .o"irl ã"'ããài,iã,in"r"nto psicotógico
lTj!9_" f", entidades puoricas- álsilá;ã;'";;' orsanizaçôes nãogovernamentais de notória par,cipaçao nàs ;;;;r. ;" defesa da mulher.v - de sentença condenatóiia 

" 
.àniàãã oãtli,iiãJÀ yrrsaoo.
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Art. 3o -_Somente farão jus aos benefícios em enquadramento no disposto
do art. 1" desta Lei, as mulheres devidamente cadastradas e que iorem
comprovadamente residentes no município de Alagoinhas.

Art, 4" - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessôes, em 1o de agosto de 2023.

Vereadora autora.
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JUST|F|CAçÃO AO PROJETO DE LEt N" 059/2023.

O presente projeto assume uma relevante importância, tendo em vistaque a violência doméstica e familiar contra as mulheres é recorrente no
mundo todo, motivando crimes hediondos e graves viorações de direitos
humanos. Nessa esteira, Londrina não está 

*fora 
deste óontexto, sendoque em diversas oportunidades verificamos que, ainda nos dias á" tóÉ,

parte das mulheres sofrem algum tipo de violência doméstica.

Desta forma, pensando nesse tema de suma importância, venho,
respeitosamente, apresentar o presente projeto de Lei, que visa dar um
amparo e maior proteção à mulher que se encontra nesta situação de
vul,nerabilidade, sgndo que encontrar soluçôes para este tipo de problema
é dever do Município, Estado e União.

Nesse sentido, é sabido que a Lei Maria da penha (Lei 11.340/06),
sancionada em 07 de agosto de 2006, foi instituída a fim de coibir ã
violência doméstica e famlliar contra a mulher.

A partir disto, este mecanismo mostrou-se um dos principais instrumentos
legais de enfrentamento à violência contra a mulher no Brasil, sendoconsiderada uma das mais avançadas, tendo em vista o, áir"r.osprocedimentos previstos nela em prol da mulher.

Ocorre,.que mesmo na vigência desta Lei, é preciso que no âmbito dos
municípios,_ se busque adotar medidas a fià de interagir .orn à LLifg!^era], a.fim.de se garantir ainda mais os direitos da múlher vítima de
T-ç11i1 d?rÉstica, 

.resgatando assim sua dignidade, sua honra, sàucarater trente á sociedade.

Nesse sentido, em muitos casos, o simples afastamento da mulher ou doagressor do lar, não é suficiente para garantir até mesmo a integridade
física_ e moral da mulher, ate porque, -muitas 

vezes, com a ruptura darelação, ela não tem sequer um lugar digno para iesidir, muitas vezes
com um, dois ou mais filhos, ou ate mesmo sozinha.

Portanto, entendemos que com a presente proposta, se busca reservar,
como. prioridade, parte de moradias que vierem a serem construídas
atraves de programas sociais, seja ele de iniciativa do Município, Estadoou União, à estas pessoas que tenham sido, comprovadamente, vítimàsde violência doméstica, e não possuam outros meios de adquirir umaoutra residência em que possa viver com dignidade, em segurança.
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Assim, este projeto de rei encontra-se em consonância com a normativa
constitucionar e regar no que concerne ao enfrentamento à viorência
contra as mulheres, sendo fundamentar o envorvimento do poder púbrico
Municipal e suas diferentes. esferas na criação de condiçÕes p.r. g"r"nii,
o.direito à vida e à dignidade dessas mulheres ademais, a propostã deste
PL expressa a demanda de diferentes movimentos sociais e oiganizaçô;s
atuantes no enfrentamento à violência contra as mulhereJ e, ne.se
sentido, pedimos o apoio de nossos pares a este projeto de Lei, uma vezque., 9oT sua aprovação, caminhamos rumo a construção de uma
sociedade mais digna, mais humana.

Sala das sessôes,-em 1o de agosto de 2023.

Vereadora autore.
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